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LEI N°. 825/02
Data: 08 DE ABRIL DE 2.002
SUMULA: Autoriza o Presidente da Câmara
Municipal a conceder aumento e da outras
providências.

A Câmara Municipal de Cruz Machado - Estado do Paraná, aprovou e eu Alvir
Otto Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1°. Fica o Presidente da Câmara Municipal, autorizado a
conceder o reajuste de até 10% (dez por cento), ao funcionalismo do quadro de
Pessoal da Câmara Municipal, em índice idêntico ao recebido pelos servidores
do Executivo Municipal.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.
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